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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 
Nº 96/2025 

 
“Modifica o inciso I e II do §1º do art. 
10 do Projeto de Lei nº 96/2025, para 
atribuir ao Poder Executivo 
Municipal, por meio de seus órgãos 
competentes, a competência de analisar 
denúncias e aplicar penalidades.” 

  
Art. 1º – O inciso I e II do §1º do art. 10 do Projeto de Lei nº 96/2025 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
“I – A denunciada terá prazo de 10 (dez) dias uteis, para apresentar resposta a 
denúncia, a contar da data de notificação realizada pelo Poder Executivo 
Municipal. 
 
II – Cabe ao Poder Executivo Municipal, por meio de seus órgãos competentes, 
analisar e ponderar se a denúncia realizada tem cabimento, podendo solicitar 
auxílio de setores técnicos, para ao final exarar decisão procedendo ou não com 
a aplicação de multa.” 
 
Art. 2º – Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Justificativa 

A presente emenda tem por finalidade adequar a redação dos incisos I e II do 
§1º do art. 10, a fim de deixar claro que a competência de análise e decisão 
quanto às denúncias deve ser exercida pelo Poder Executivo Municipal, por 
meio de seus órgãos competentes. 

A alteração reforça a atribuição constitucional da Administração Pública na 
condução da fiscalização e aplicação de sanções, garantindo maior segurança 
jurídica, clareza normativa e efetividade na execução da lei. 

 

Comissão de constituição e justiça 
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